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CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.081 DE 02 DE MAIO DE 2023

CONSTITUI A REDE INTERNA DE PLANEJA-
MENTO E ORÇAMENTO - RIPLO NO ÂMBITO
DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - PRODERJ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos III, IV e
XXV do art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo
Decreto n.º 48.091, de 19 de maio de 2022, e
CONSIDERANDO:

- o Decreto n.º 48.413, de 21 de março de 2023, que cria as As-
sessorias Setoriais de Planejamento e Orçamento - ASPLOs, restru-
tura o Sistema de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro - SPO e dá outras providências;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-430002/000753/2023.
R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Rede Interna de
Planejamento e Orçamento - RIPLO, do Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

§1º - A RIPLO consiste em um conjunto de servidores que desem-
penham funções de planejamento e de orçamento no PRODERJ, in-
dependentemente de sua lotação.

§2º - As funções de planejamento e de orçamento de que trata o pa-
rágrafo anterior encontram-se detalhadas no Decreto n.º 48.413, de
21 de março de 2023.

Art. 2º - A agenda de atividades da RIPLO será elaborada e con-
duzida por integrantes setoriais da Rede de Planejamento - REDE-
PLAN e da Rede de Orçamento - REDOR.

Art. 3º - A Rede Interna de Planejamento e Orçamento do PRODERJ
será composta por:

I - por integrantes setoriais da REDEPLAN e da REDOR;

II - representantes das áreas finalísticas;

III - representantes da governança;

IV - representantes da área responsável pela operacionalização da
execução orçamentária.

Parágrafo Único - Cabe aos integrantes setoriais da REDEPLAN e
da REDOR registrar e manter atualizado documento com a compo-
sição da RIPLO, zelando para que todas as áreas definidas no caput
deste artigo estejam representadas.

Art. 4º - Compete aos integrantes setoriais da REDEPLAN e da RE-
DOR:

a) representar o PRODERJ nas redes da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão - SEPLAG, órgão central do Sistema de Pla-
nejamento e Orçamento - SPO, participando de atividades de alinha-
mento, integração, capacitação e demais atividades formativas ofere-
cidas, prestando informações quando demandadas e propondo melho-
rias na gestão das funções de planejamento;

b) coordenar a Rede Interna de Planejamento e Orçamento e com-
partilhar com os demais integrantes da RIPLO as diretrizes expedidas
pelo órgão central;

c) buscar a compatibilização da programação do órgão com as po-
líticas públicas estaduais, no que couber;

d) desenvolver articulações junto às áreas finalísticas do PRODERJ
para captação de dados e informações de forma permanente e sis-
tematizada;

e) prestar suporte técnico aos integrantes das áreas finalísticas do
PRODERJ durante os processos de planejamento e orçamento coor-
denados pela SEPLAG, cabendo esclarecer, orientar e direcionar a
matéria em alinhamento com as normas do órgão central e os ob-
jetivos estratégicos do PRODERJ;

f) consolidar as propostas das áreas finalísticas do PRODERJ, pro-
pondo ajustes técnicos necessários para adequação das propostas
apresentadas à metodologia dos instrumentos coordenados pela SE-
PLAG;

g) estruturar proposta de alocação orçamentária de acordo com as
prioridades definidas pela governança;
h) monitorar entregas e resultados do PRODERJ, em conjunto com as
áreas finalísticas; e

i) disseminar internamente os dados consolidados do monitoramento
de entregas e resultados, subsidiando o aperfeiçoamento das inicia-
tivas conduzidas pelo PRODERJ.

Art. 5º - Compete aos representantes das áreas finalísticas na RI-
PLO:

a) elaborar o Plano Plurianual - PPA com o apoio metodológico dos
integrantes setoriais da REDEPLAN e da REDOR, levando em conta
diagnósticos e estudos realizados pelo PRODERJ sobre sua área de
atuação, além de prioridades de Governo e Planejamento Estratégico
do PRODERJ;

b) elaborar os indicadores constantes na programação do órgão no
PPA com o apoio metodológico dos integrantes setoriais da REDE-
PLAN e da REDOR;

c) elaborar a Lei Orçamentária Anual - LOA em conjunto com os in-
tegrantes setoriais da REDEPLAN e da REDOR;

d) monitorar e avaliar a execução da programação do PRODERJ;

e) coletar, sistematizar e publicizar dados relacionados a indicadores,
assim como desenvolver mecanismos para a elaboração de prospec-
ções e produção de informações que possam subsidiar o monitora-
mento e a avaliação das iniciativas conduzidas pelo PRODERJ;

f) monitorar e avaliar, por meio de indicadores, os resultados e im-
pactos das iniciativas conduzidas pelo PRODERJ;

g) revisar anualmente o Plano Plurianual e ajustar a programação do
PRODERJ, com o apoio metodológico dos integrantes setoriais da
REDEPLAN e da REDOR, levando em conta evidências encontradas
nos processos de monitoramento da execução da programação e mo-
nitoramento dos indicadores de resultado;

h) prestar informações aos integrantes setoriais da REDEPLAN e da
REDOR quando demandados; e

i) participar de outros processos de Planejamento, extraordinariamen-
te, quando houver demanda.

Art. 6º - Compete aos representantes da governança na RIPLO:

a) garantir que os instrumentos coordenados pela SEPLAG reflitam os
principais compromissos, entregas e prioridades do PRODERJ; e

b) utilizar as evidências trazidas pelo monitoramento de entregas e re-
sultados para subsidiar a tomada de decisão em relação às iniciativas
conduzidas pelo PRODERJ.

Art. 7º - Compete aos representantes da área responsável pela ope-
racionalização da execução orçamentária na RIPLO:

a) prestar informações quando demandados; e

b) observar decisões com impacto na execução orçamentária do
PRODERJ.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 02 de maio de 2023

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente

Id: 2475406

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 84 DE 24 DE ABRIL DE 2023

INSTAURA SINDICÂNCIA E DESIGNA SERVI-
DOR PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES, no uso das
atribuições legais, e considerando o disposto no Processo nº SEI-
460001/000778/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º- Instaurar processo de Sindicância Administrativa para exami-
nar os fatos apontados no processo SEI-320001/001702/2022.

Art. 2º- Designa a servidora Thais Costa Baioneta, Id Funcional
118074-7, para realizar a sindicância.

Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias,
a contar da data de publicação da presente Resolução.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475563

RESOLUÇÃO SEIC Nº 86 DE 26 DE ABRIL DE 2023

INSTAURA SINDICÂNCIA E DESIGNA SERVI-
DOR PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES, no uso de
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no Processo
nº SEI-330018/000559/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º- Instaurar processo de Sindicância Administrativa para exami-
nar os fatos apontados no processo SEI-330018/000559/2022.

Art. 2º- Designar o servidor Vinicius Lopes Diniz, Id Funcional nº
5021842-5, para proceder a sindicância.

Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias,
a contar da data de publicação da presente Resolução, podendo ser
prorrogado por igual período mediante justificativa.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475564

RESOLUÇÃO SEIC Nº 87 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 054/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC, COMO CONTRATAN-
TE E A CONSTRUTORA METROPOLITANA
S/A, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/002043/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 054/2022, que tem por
objeto a ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORI-
ZONTAL E VERTICAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES/RJ, Processo Administrativo SEI-
170026/002043/2021:

- GESTOR:
Jehniffer Pires - ID Funcional: 5090340-3;
Suplente: Marcus Paulo Rodrigues Leite - ID. Funcional 5130309-4.

- FISCAL:
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID. Funcional: 5136821-8;
Crisan Jackson do Nascimento Silva - ID Funcional: 4387764-8;
Suplente: Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID. Funcional 4342999-8;
Suplente: Gustavo Valle Lemos Peña - ID Funcional 5130200-4.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475565

RESOLUÇÃO SEIC Nº 88 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 059/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA., COMO
C O N T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000694/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 059/2022, que tem por
objeto a EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, URBANIZA-
ÇÃO E DRENAGEM NOS BAIRROS PARQUE BELA VISTA, JARDIM
DAS ACÁCIAS, PARQUE ANGÉLICA E PARQUE DO PRADO, COM
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO - CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES - RJ, Processo Administrativo SEI-330018/000694/2021:

- GESTOR:
Jehniffer Pires - ID Funcional: 5090340-3;
Suplente: Marcus Paulo Rodrigues Leite - ID. Funcional 5130309-4.

- FISCAIS:
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID. Funcional: 5136821-8;
Crisan Jackson do Nascimento Silva - ID Funcional: 4387764-8;
Suplente: Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID. Funcional 4342999-8;
Suplente: Gustavo Valle Lemos Peña - ID Funcional 5130200-4.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475566

RESOLUÇÃO SEIC Nº 89 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 060/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E O CONSÓR-
CIO PARQUE NOVO MUNDO, COMO CON-
T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000696/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 060/2022, que tem por
objeto o REVESTIMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NOS BAIR-
ROS RIO BRANCO, NOVO MUNDO E SANTA CLARA, COM ELA-
BORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, Processo Administrativo SEI-
330018/000696/2021:

- GESTOR:
Jehniffer Pires - ID Funcional: 5090340-3;
Suplente: Marcus Paulo Rodrigues Leite - ID. Funcional 5130309-4.

- FISCAIS:

Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID. Funcional: 5136821-8;
Crisan Jackson do Nascimento Silva - ID Funcional: 4387764-8;
Suplente: Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID. Funcional 4342999-8;
Suplente: Gustavo Valle Lemos Peña - ID Funcional 5130200-4.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475567

RESOLUÇÃO SEIC Nº 90 DE 27 DE ABRIL DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA
E DESIGNA SINDICANTE, A FIM DE QUE SE-
JA APURADA EVENTUAL RESPONSABILIDA-
DE DO (S) AGENTE (S) PÚBLICO (S), QUE
DEU (RAM) CAUSA À SITUAÇÃO DE NULIDA-
DE CONTRATUAL

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES, no uso das
atribuições legais, e considerando o disposto nos Processos nº SEI-
330018/000423/2021 e SEI-330018/000155/2022, bem como o CON-
TRATO Nº 004/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar procedimento de sindicância, que visa apuração de
eventual responsabilidade do(s) Agente(s) Público(s) Responsável(eis)
que de(ram), causa à situação de nulidade contratual que resultou na
instauração do processo de Termo de Ajuste de Contas SEI-
460001/000805/2023.

Art. 2º- Designar o servidor Vinicius Lopes Diniz, Id Funcional
5021842-5 para realizar a sindicância.

Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias,
a contar da data de edição da presente Resolução.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475568

RESOLUÇÃO SEIC Nº 91 DE 27 DE ABRIL DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA
E DESIGNA SINDICANTE, A FIM DE QUE SE-
JA APURADA EVENTUAL RESPONSABILIDA-
DE DO (S) AGENTE (S) PÚBLICO (S), QUE
DEU (RAM) CAUSA À SITUAÇÃO DE NULIDA-
DE CONTRATUAL.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES, no uso das
atribuições legais, e considerando o disposto nos Processo nº SEI-
330018/000424/2021 e SEI-330018/000157/2022, bem como ao CON-
TRATO Nº 006/2021.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 04 de Maio de 2023 às 03:11:29 -0300.
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R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar procedimento de sindicância, que visa apuração de
eventual responsabilidade do (s) Agente (s) Público (s) Responsável
(eis) que de (ram), causa à situação de nulidade contratual que re-
sultou na instauração do processo de Termo de Ajuste de Contas
SEI-460001/000813/2023.

Art. 2º- Designar o servidor Vinicius Lopes Diniz, Id Funcional
5021842-5 para realizar a sindicância.

Art. 3º- O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias,
a contar da data de edição da presente Resolução.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2475569

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 27.04.2023

*PROCESSO N° SEI-170026/004119/2022 - Consubstanciado no Pa-
recer 107/2023/SEIC/ASSJUR - TCA (50937850) da Assessoria Jurí-
dica, bem como nas manifestações técnicas constantes do autos, AU-
TORIZO a celebração do 2º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
QUANTITATIVA E QUALITATIVA, RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
COM ACRÉSCIMO DE VALORES AO CONTRATO Nº 028/2022, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades e a
empresa JKN ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - EPP, cujo objeto
consiste na “ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL
RODOVIÁRIO DE TERESÓPOLIS/RJ” com fundamento no artigo 65,
inciso I, "a" e “b” da Lei Federal nº 8.666/93.
*Omitido no D.O. de 28/04/2023.

Id: 2475570

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

P O R TA R I A EMOP Nº 1033 DE 28 ABRIL DE 2023

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Regimento Interno da Empresa, tendo em
vista o disposto no art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos
da EMOP e,
CONSIDERANDO o teor do processo SEI-170002/000436/2021

R E S O LV E :

Art. 1°- Ficam designados para compor a Comissão Permanente de
Licitação para Obras e Serviços de Engenharia da EMOP, os seguin-
tes servidores:

Presidente:
Paulo Vitor da Silva Manhães, ID Funcional n°5087775-5.

Membro Efetivos:
Denise Aparecida de Castro Oliveira, ID Funcional n° 4432295-0.
Julio Cesar de Oliveira, ID n° 4416317-7.
Francitonio da Silva Oliveira, ID Funcional n° 5092425-4.

Membro Suplente:
Suelen das Mercês Jacutinga, ID n° 5019038-0.

Art. 2° - Fica designada a servidora Denise Aparecida de Castro Oli-
veira, ID Funcional n° 4432295-0, como substituto do Pregoeiro (Com-
prador) em seus impedimentos.

Art. 3°- Da presente Portaria será dado imediato conhecimento ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secre-
taria de Estado Fazenda e Planejamento.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de 26/04/2023, revogadas todas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 28 abril de 2023

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2475493

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

P O R TA R I A EMOP Nº 1034 DE 28 ABRIL DE 2023

INSTITUI COMISSÃO PARA GESTÃO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, e a indicação da Co-
ordenadora de Recursos Humanos através do despacho index
51037186 constante do processo SEI-170002/002505/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir comissão composta pelos servidores abaixo relacio-
nados, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 002/2023
(48598953), celebrado com a Empresa de Obras Públicas do Estado
do Rio de Janeiro e a Green Card S/A Refeições Comércio e Ser-
viços, referente a prestação de serviços de confecção, fornecimento e
administração de 457 (quatrocentos e cinquenta e sete) cartões de
vale refeição, com chip de segurança, disponibilização de cargas e re-
cargas, na modalidade on line em quantidade variável de acordo com
a conveniência da contratante, pelo período de 12 (doze) meses.

G E S TO R :
Sonia Regina Fernandes, ID Funcional nº 3619097-7

FISCALIZAÇÃO:
Celso Henrique de Oliveira, ID Funcional nº 5094027-9
José Servulo de Faria Junior, ID Funcional nº 2849506-3

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a contar de 27/04/2023, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 abril de 2023

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2475494

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 03/05/2023

PROCESSO Nº SEI-E-07/020/8/A/2018 - FÉLIX MAGERO DOS SAN-
TOS, Analista de Desenvolvimento Fundiário, ID Funcional 4442641-0.
De acordo com o disposto no artigo 129 do Decreto nº 2.479, de
08/03/1979, CONCEDO 03 (três) meses de Licença-Prêmio, relativos
ao período-base de 09/04/2018 a 07/04/2023.

Id: 2475562

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE

DE 26.04.2023

PROCESSO N° SEI-E-14/2327/2010 - Natalia Amitrano Vargas - Pro-
curadora do Estado - Id. Funcional nº 41954858. Louvada nas infor-
mações da Gerência de Recursos Humanos e de acordo com o Pa-
recer PGE/PG-2/FBM 03/2023, no index 48808945 e do visto exarado
pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral, index 48809255, com fundamento
no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CONCEDO 06
(seis) meses de licença-prêmio relativos aos períodos-base de
04/08/2009 a 02/08/2014 e 03/08/2014 a 01/08/2019, tornando sem
efeito o ato de 18/11/2022, publicado no DOERJ de 21/11/2022, re-
ferente ao mesmo benefício.

DE 28.04.2023

PROCESSO N° SEI-E-14/09608/2003 - Marcello Cinelli de Paula Frei-
tas - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19224150. Louvada nas
informações da Gerência de Recursos Humanos e de acordo com o
Parecer PGE/PG-2/FBM 03/2023, no index 51040770 e do visto exa-
rado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral, index 51041001, com funda-
mento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CON-
CEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período-base
05/09/2014 a 03/09/2019.

Id: 2475746

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 03.05.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/009599/2023 - Cristiane Lucidi Machado -
Procurador do Estado de 1ª Categoria - Id. Funcional nº 19595735.

APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade, com valida-
de a contar da data da publicação da aposentadoria, louvado nas in-
formações prestadas pela Gerência de Recursos Humanos desta Di-
retoria de Gestão. Devendo ser observado o limite Constitucional de
remuneração, R AT I F I C A N D O o ato de 21.03.2023, publicado em
DOERJ de 28/03/2023.

Id: 2475745

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 03.05.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/013320/2023 - Heliana Gomes de Almei-
da - Procuradora do Estado de Categoria Especial - Id. funcional nº
20389922. APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade
com validade a contar de 01/05/2023, louvado nas informações pres-
tadas pela Gerência de Recursos Humanos desta Diretoria de Gestão.
Devendo ser observado o limite Constitucional de remuneração.

PROCESSO Nº SEI-140001/012516/2023 - Camilo Jorge Neto - As-
sistente Jurídico de Categoria Especial - Id. Funcional 20128061.
APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade, com valida-
de a contar de 01/05/52023, louvado nas informações prestadas pela
Gerência de Recursos Humanos desta Diretoria de Gestão.

Id: 2475744

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

AT O DA D I R E TO R I A
DE 02/05/2023

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859, de 03 de junho de 2022, e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
14/001/054278/2019, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 17/2022, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária ROS-
TI EMPREENDIMENTO LTDA-ME, cujo objeto é a execução da obra
de reforma da sede da 6ª Procuradoria Regional localizada à Rua do
Comércio, 22 - Angra dos Reis/RJ, composta pelos membros a se-
guir:

G E S TO R A :
PATRICIA GULLO CAMPOS FRADE - ID nº 43276458

FISCAIS:
DÉBORA ALVES CANIÇALI - ID nº 43596363
FERNANDA ESPECHIT COELHO - ID nº 50164694

Id: 2475387

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

AT O DA D I R E TO R I A
DE 02/05/2023

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859 de 03 de junho de 2022, à Ordem
de Serviço PGE/PG02/SG nº 01, de 16 de março de 2022 e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/037846/2021, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 20/2023, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária ORA-
CLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a prestação de ser-
viço de suporte técnico com atualização de versão de produtos Ora-
cle, composta pelos membros a seguir:

GESTOR TÉCNICO: WESCLEY BARBOSA DE PAIVA DE CARVA-
LHO - ID n.º 50286820
GESTOR TÉCNICO SUBSTITUTO: RONALDO JOELSON TERRA
ROSSI - ID n.º 43339743
GESTOR OPERACIONAL: VANESSA CORRÊA CARVALHO - ID nº
99990725

FISCAIS:
ANTONIO MENDES DE SOUZA - ID n.º 42156726
PEDRO JOSE DOS SANTOS MANSO - ID n.º 44360436
TARCISIO GONÇALVES FREITAS - ID n.º 50850105

Id: 2475460

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 08/2022
A S S I N AT U R A : 25/04/2023
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S/A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referentes
a descontos de empréstimo e cartão de crédito, conforme o disposto
previsto nos incisos X e XI do artigo 4º do Decreto 45.563 de 27 de
Janeiro de 2016 e, com alterações.
PRAZO: 25/04/2023 a 25/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações bem como a Reso-
lução SECCG nº 19/2019.
PROCESSO Nº SEI - 150001/013261/2021.

Id: 2475747

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E

PROCESSOS DE PESSOAL

E D I TA L

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-E-08/603110/2006, tendo em vista o disposto no artigo
22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto 31.896
- 20/09/2002, FAZ SABER que o(a) servidor(a) LÚCIA REGINA MA-
CHADO PESSANHA, ID Funcional 31935087, FICA INTIMADO A TO-
MAR CIÊNCIA da decisão do referido processo que apurou sua acu-
mulação de cargos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não en-
quadramento com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Cons-
tituição Federal de 1988, publicada no DOERJ de 30/08/2007 E
APRESENTAR DEFESA, SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15
(Quinze) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU
OPÇÃO ENTRE OS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos mol-
des dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução SEPLAG nº 109, de 2008 e
artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.Tendo em vista o advento do Sis-
tema Eletrônico de Informações - SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de
agosto de 2019, para ter vista dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou
seu representante legalmente constituído, deverá enviar e-mail para o
endereço eletrônico cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação
por parte do servidor no prazo acima referido acarretará, observado
os artigos 305 e 360 do Decreto-Lei nº 220 de 1975, na suspensão
do pagamento do servidor e no encaminhamento do referido processo
à órgão responsável pela instauração de processo administrativo dis-
ciplinar - PAD. Não haverá atendimento presencial, uma vez que os
processos estão digitalizados no SEI.

Id: 2475741

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 01/2023
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
OI S/A
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a liquidação do va-
lor devido pela IOERJ, referente à prestação continuada de serviços
contínuos de telefonia para: serviço telefônico fixo comutado-STFC,
discagem gratuita -DDG-0800 e serviço de multimídia -SCM, dentro do
código nacional -CN (DDD) 21/22/24/61, prestados pela empresa Oi
S/A, bem como o ajuste de contas que compreende o período refe-
rente aos meses de janeiro a fevereiro de 2023.
VA L O R : R$ 11.573,73 (onze mil quinhentos e setenta e três reais e
setenta e três centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3104.088
FONTE DE RECURSO: 230
DATA DE ASSINATURA: 28/04/2023
F U N D A M E N TO : Artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos IOERJ.
PROCESSO Nº SEI - E-12/079/735/2012

Id: 2475629

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº
03/2023
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
OI S/A
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a liquidação do va-
lor devido pela IOERJ, referente à prestação continuada de serviços
contínuos de telefonia para: serviço telefônico fixo comutado - STFC,
discagem gratuita - DDG-0800 e serviço de multimídia - SCM, dentro
do código nacional - CN (DDD) 21/22/24/61, prestados pela empresa
Oi S/A, bem como o reconhecimento da dívida que compreende o pe-
ríodo referente aos meses de competência de janeiro a dezembro de
2022.
VA L O R : R$ 70.609,62 (setenta mil seiscentos e nove reais e sessen-
ta e dois centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3104.088
FONTE DE RECURSO: 230
DATA DE ASSINATURA: 28/04/2023
FUNDAMENTO: Artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos IOERJ.
PROCESSO Nº SEI - E-12/079/735/2012

Id: 2475630

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 044/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NSF COMERCIAL, MARKETING E CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS LTDA.
O B J E TO : “o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “V I S I TA
DA IMAGEM PEREGRINA DE FÁTIMA AO RIO DE JANEIRO”, de
responsabilidade do PATROCINADO, que ocorrerá entre os dias 30
de Abril de 2023 à 13 de Maio de 2023”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/04/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/009201/2023 (Inexigibili-
dade de Licitação n. 008/2023 - DPR).

Id: 2475597

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 049/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a FUNDEC - FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TEC-
NICA, CIENCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, CULTURA E
POLÍTICAS SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 04 de Maio de 2023 às 03:11:32 -0300.


